EXMO. SR.
PAULO CEZAR GEHRKE
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DOIS IRMÃOS 
REQUERIMENTO Nº 28/2018       
DOIS IRMÃOS, 07 DE MAIO DE 2018. 

SENHOR PRESIDENTE

Os Vereadores que este subscrevem vêm requerer que, após tramitação regimental, seja oficiado o Poder Executivo Municipal e o Ministério Público Estadual a fim de que ambos tomem as providências cabíveis em relação ao descumprimento por parte do ISEV (Instituto de Saúde e Educação Vida) da Lei Municipal nº 4.406/2017 que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DISPONIBILIZAÇÃO EM TEMPO REAL DE INFORMAÇÕES ACERCA DE RECEITAS E DESPESAS POR PARTE DAS ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS QUE RECEBEM RECURSO PÚBLICO OU FAZEM USO DE PATRIMÔNIO PÚBLICO POR FORÇA DE TERMO DE CONVÊNIO OU COLABORAÇÃO CELEBRADO COM O MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS.”
Certos de poder contar com a vossa colaboração, agradecemos desde já, colocando-nos a disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

JORACIR FILIPIN 
VEREADOR DO PT
SÉRGIO KROETZ


        
         

      
PAULO CÉSAR QUADRI

VEREADOR DO PP



       
                  
VEREADOR DO PMDB

PAULINO ADALBERTO RENZ



       
LÉO BÜTTENBENDER
VEREADOR DO PDT




                   
 VEREADOR DO PSB
PAULO EDVINO FRITZEN


       
              
 ELONY EDGAR NYLAND

    VEREADOR DO PT




      
VEREADOR DO PMDB

PAULO CEZAR GEHRKE



                    
 SÉRGIO LUIZ FINK

   VEREADOR DO PP




                   
VEREADOR DO PMDB
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.

Rua São Leopoldo, 1231, Bairro Primavera – Caixa Postal 100 – Tel. /fax: (51) 3564.1905

CEP: 93.950-000 DOIS IRMÃOS – RS – E-mail diretoria@doisirmaos.rs.leg.br


